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 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE PRAIA 
GRANDE

 Portaria do Diretor, de 30-4-2019
Designando os servidores: Fabio Manoel Antunes Silva, RG 

34.299.140-1, ASP; Eduardo de Castro Benites, RG 43.541.456-2, 
ASP; Antonio Ribeiro do Prado, RG 10.756.900-0, ASP; Rubens 
de Almeida Jorge, RG 14.127.897-3, ASP; Cicero Santana Silva, 
RG 25.637.862-9, ASP; Juvenal dos Santos Filho, RG 10.803.584-
0, ASP; Luiz Machado dos Santos, RG 20.140.954-9, DCSD; 
Marcelo Codonho, RG 20.429.485-X, DCSD Substituto; Sergio 
Luiz Siqueira Araujo, RG 30.289.824-4, DNI; Robson de Oliveira, 
RG 20.055.935-7, DNP – TI; Jose Carlos França de Souza, RG 
20.461.165-9, DNP Substituto – TI; Djaic Robson Ribeiro Domin-
gues, RG 32.806.395-2, DNP – TIII; Fabricio Galindo Correa, RG 
28.039.471-8, DNP; Thiago Bomfim Medeiros, RG 43.457.211-1, 
DCA; Fernanda Ellen Soeiro Becker, RG 47.362.547-7, DCI-
MIC; Evandro Luiz Alvares, RG 23.882.567-X, ASP; Eudes Chu-
vukian Outfali, RG 19.430.172-2, DNAS; Edmundo Santos 
Conceição, RG 26.188.963-1, DCEVP; Claudio Mario Pereira da 
Silva, RG 24.687.115-5, DCEVP – Substituto; Rodrigo Bastos, 
RG 2.681.688-6, DNEVP – TII; Rogerio Vieira Marques, RG 
20.735.562-9, DNEVP Substituto – Turno IV; para constituírem 
a Comissão de Recebimento de Materiais de Consumo/Perma-
nente E/Ou Prestação de Serviços deste Centro de Detenção 
Provisória “ASP Charles Demitre Teixeira” de Praia Grande, em 
conformidade com o artigo 70, da Lei estadual 6.544/89, e com 
artigo 73, da lei Federal 8.886/93. Esta portaria tem seus efeitos 
retroativos a 28-04-2019, ficando revogada as publicações 
anteriores. (Portaria 273/2019)

 PENITENCIÁRIA DR. TARCIZO LEONCE PINHEIRO 
CINTRA - TREMEMBÉ I

 Despacho do Diretor, de 30-4-2019
Homologando, com fundamento nos Decretos 

45.798/2011 e 49.722/2005, para que produza seus efeitos 
legais à adjudicação proferida pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, no Pregão Eletrônico 002/19A, Processo PTL39/19A, que 
tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios estocáveis 
para fornecimento na Penitenciária Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro 
Cintra de Tremembé, em favor das empresas: Jaguara Alimentos 
Ltda - EPP, CNPJ: 17.302.664/0001-08, Vencedor do(s) Item(ns): 
01, Valor Total (Negociado): R$ 526.500,00. Perfazendo o total 
negociado R$ 526.500,00. Ficando as empresas aqui menciona-
das, convocadas para no prazo de 5 dias corridos, a contar do 
dia 30-04-2019, comparecer à Penitenciária Dr. Tarcizo Leonce 
Pinheiro Cintra de Tremembe, situada na Rodovia Amador Bueno 
da Veiga KM 140, Bairro do Una, Tremembé - SP, para retirada 
do termo de contrato.

 Despacho do Diretor, de 30-4-2019
Homologando, com fundamento nos Decretos 45.798/2011 

e 49.722/2005, para que produza seus efeitos legais à adjudi-
cação proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, no Pregão 
Eletrônico 004/19A, Processo Ptlp40/19A, que tem por objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para fornecimento 
na Penitenciária Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra de Tremembé, 
em favor das empresas: Matheus Sagrado Bogaz - Me, CNPJ: 
56.047.285/0001-70, Vencedor do(s) item(Ns): 4, Valor Total 
(Negociado): R$ 9.674,76; Moinho Globo Alimentos S/A, CNPJ: 
81.442.014/0015-62, Vencedor do(s) item(Ns): 1, Valor Total 
(Negociado): R$ 36.804,15; Nutricionale Comércio de Alimentos 
Ltda, CNPJ: 08.528.442/0001-17, vencedor do(s) item(Ns): 3, Valor 
Total,(Negociado): R$ 1.845,00. Perfazendo o total negociado R$ 
48.323,91. Ficando as empresas aqui mencionadas, convocadas 
para no prazo de 5 dias corridos, a contar do dia 29-04-2019, 
comparecer à Penitenciária Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra de 
Tremembé, situada na Rodovia Amador Bueno da Veiga Km 140, 
Bairro do Una, Tremembé - SP, para retirada do Termo de Contrato.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO

 Portaria CRN-26, de 30-4-2019

Dispõe sobre a convocação de servidores para 
prestação de serviços

O Coordenador das Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado, conforme Decreto 57.688, de 27-12-2011, resolve:

Artigo 1º - Convocar, em caráter excepcional e de missão, os 
servidores a seguir, ocupantes do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária, para, sem prejuízos de seus cargos e vencimentos, 
prestar serviços na Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de Campos” 
de Avaré, Penitenciária de Marília, Penitenciária Feminina de 
Ribeirão Preto e Penitenciária Feminina de Guariba, vinculadas 
à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, no mês de maio de 2019.

Classificados na Penitenciária de Marília
- Antonio Aparecido Ramires, RG: 15.258.004-9
- Anderson José Fernandes, RG: 25.353.562-1
- Antonio Rogério Miurin, RG: 21.528.188-3
- Edvaldo Messias Ruy, RG: 19.337.513
- Edson Ferreira Sabio, RG: 40.847.870-6
- Fabio Alexandre Pereira, RG: 32.450.892-X
- João Queiroz Troy, RG: 24.713.860-5
- Leandro Miurin, RG: 23.883.064-0
- Lucirio Batista Ferraz, RG: 27.365.993-5
- Luiz Cezar de Mello, RG: 25.332.305-8
- Valdeir Antonio de Camargo Assuino, RG: 22.733.202-7
Classificados na Penitenciária “Osíris Souza e Silva” de Getulina
- João Cândido Tacconi Batelocchi, RG: 41.820.331-3
- Silvio Lira, RG: 20.063.498
Classificado na Penitenciária “Cabo PM Marcelo Pires da 

Silva” de Itaí
- Bruno Henrique Dutra, RG: 33.274.116-3
Classificado na Penitenciária “Luiz Gonzaga Vieira” de Pirajuí
- Fernando Luis Johansen, RG: 27.867.061-1
Classificado na Penitenciária “Sargento PM Antônio Luiz de 

Souza” de Reginópolis
- Marcos Paulo Johansen, RG: 19.219.481
Classificado na Penitenciária de Cerqueira César
- José Benedito Barboza, RG: 27.110.291-3
Classificado no Centro de Detenção Provisória de Cerqueira César
- Marcelo dos Santos, RG: 25.385.054-X
Artigo 2º - No período mencionado no Artigo 1º desta Portaria, 

os servidores convocados estarão subordinados ao Dirigente da Peni-
tenciária de Marília, a quem competirá a coordenação dos trabalhos.

Artigo 3º - Ficam excluídos da presente convocação, os 
períodos de gozo de férias regulamentares e licença-prêmio de 
cada servidor.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Despacho do Coordenador, de 29-4-2019
No processo 058/19PISA, sobre aquisição de gêneros ali-

mentícios hortifrutigranjeiros, para o período de maio a agosto 
de 2019, através do PPAIS: Ratifico, em atendimento ao artigo 
26, da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, a situação de 
inexigibilidade de licitação, declarada pelo Diretor Técnico III 
Substituto da Penitenciária I de Serra Azul, com fulcro no caput, 
do artigo 25, da mesma Lei, visando o pagamento das despesas 
com a aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros, 
através do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social 
– PPAIS, para o consumo daquela Unidade Prisional, no período 
de maio a agosto de 2019.

fuga em massa da Ala de Progressão. Para tanto, ficam designados 
os servidores Charles Jesus da Mota, R.G. 33.038.632-3 SSP/SP, 
Supervisor Técnico III, como Autoridade Apuradora, e o servidor 
Wesley Gustavo Pereira, R.G. 46.579.737-4 SSP/SP, Agente de 
Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º, do artigo 
265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da 
Lei supramencionada. (Despacho 14/AP-77)

 PENITENCIÁRIA NILTON SILVA - FRANCO DA 
ROCHA II

 Despachos do Diretor, de 30-4-2019
AP 036/2019 - Tendo em vista os termos constantes do 

Comunicado de Evento 125/2019 de 25-04-2019, subscrito 
por Alberto Carlos Barbosa e conforme artigo 41, inciso VIII 
do Decreto 50.412 de 27-12-2005 (que reorganizou o Decreto 
42.371 de 22-10-1997 cc. Decreto 43.485 de 28-09-1998), 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregu-
lares quanto a apreensão de um aparelho celular com bateria, 
durante revista de rotina na cela 16 do Pavilhão III, tendo o 
sentenciado A.S.C. assumido a propriedade dos itens, no dia 
25-04-2019. Ficam designados os servidores Rodrigo Cesar da 
Silva, RG: 29.217.946-7, Supervisor Técnico III, como Autoridade 
Apuradora, e, Jacson Gomes de Sousa, RG: 37.597.170-1, Agente 
de Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme pre-
ceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do 
mesmo artigo, todos da lei supracitada.

AP 037/2019 - Tendo em vista os termos constantes do 
Comunicado de Evento 126/2019 de 25-04-2020, subscrito 
por João Batista Leal Braga e conforme artigo 41, inciso VIII 
do Decreto 50.412 de 27-12-2005 (que reorganizou o Decreto 
42.371 de 22-10-1997 cc. Decreto 43.485 de 28-09-1998), 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregu-
lares quanto a apreensão de um aparelho celular e acessórios, 
durante revista de rotina na cela 16 do Pavilhão III, tendo o 
sentenciado A.G.A. assumido a propriedade dos itens, no dia 
25-04-2020. Ficam designados os servidores Rodrigo Cesar da 
Silva, RG: 29.217.946-7, Supervisor Técnico III, como Autoridade 
Apuradora, e, Jacson Gomes de Sousa, RG: 37.597.170-1, Agente 
de Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme pre-
ceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do 
mesmo artigo, todos da lei supracitada.

AP 038/2019 - Tendo em vista os termos constantes do 
Comunicado de Evento 127/2019 de 25-04-2021, subscrito por 
João Batista Leal Braga e conforme artigo 41, inciso VIII do Decre-
to 50.412 de 27-12-2005 (que reorganizou o Decreto 42.371 de 
22-10-1997 cc. Decreto 43.485 de 28-09-1998), Determino, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar para apurar os fatos irregulares quanto a apreensão 
de um aparelho celular e acessórios, durante revista de rotina 
na cela 39 do Pavilhão III, tendo o sentenciado G.M. assumido a 
propriedade dos itens, no dia 25-04-2021. Ficam designados os 
servidores Rodrigo Cesar da Silva, RG: 29.217.946-7, Supervisor 
Técnico III, como Autoridade Apuradora, e, Jacson Gomes de 
Sousa, RG: 37.597.170-1, Agente de Segurança Penitenciária, para 
secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão 
sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo 
iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo 
de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos da lei supracitada.

AP 039/2019 - Tendo em vista os termos constantes do 
Comunicado de Evento 128/2019 de 25-04-2022, subscrito 
por João Batista Leal Braga e conforme artigo 41, inciso VIII 
do Decreto 50.412 de 27-12-2005 (que reorganizou o Decreto 
42.371 de 22-10-1997 cc. Decreto 43.485 de 28-09-1998), 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregu-
lares quanto a apreensão de um aparelho celular e acessórios, 
durante revista de rotina na cela 39 do Pavilhão III, tendo o 
sentenciado V.E.M.C. assumido a propriedade dos itens, no dia 
25-04-2022. Ficam designados os servidores Rodrigo Cesar da 
Silva, RG: 29.217.946-7, Supervisor Técnico III, como Autoridade 
Apuradora, e, Jacson Gomes de Sousa, RG: 37.597.170-1, Agente 
de Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme pre-
ceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do 
mesmo artigo, todos da lei supracitada.

AP 040/2019 - Tendo em vista os termos constantes do 
Comunicado de Evento 129/2019 de 26-04-2019, subscrito 
por Eduardo Moreira Santos e conforme artigo 41, inciso VIII 
do Decreto 50.412 de 27-12-2005 (que reorganizou o Decreto 
42.371 de 22-10-1997 cc. Decreto 43.485 de 28-09-1998), 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregu-
lares quanto a apreensão de um aparelho celular e acessórios, 
durante revista de rotina na cela 07 do Pavilhão I, tendo o 
sentenciado V.V.S. assumido a propriedade dos itens, no dia 
26-04-2019. Ficam designados os servidores Rodrigo Cesar da 
Silva, RG: 29.217.946-7, Supervisor Técnico III, como Autoridade 
Apuradora, e, Jacson Gomes de Sousa, RG: 37.597.170-1, Agente 
de Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme pre-
ceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do 
mesmo artigo, todos da lei supracitada.

 PENITENCIÁRIA JOSÉ PARADA NETO - 
GUARULHOS I

 Despacho do Diretor Técnico III, de 30-4-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 147/2019 datado 29-04-2019, subscrito por A. G. S, 
e conforme artigo 75, inciso I, alínea “o” do Decreto 43.277 
de 03-07-1998, alterado pelo Decreto 50.412 de 27-12-2005, 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregula-
res, ocorrido em 29-04-2019, na Ala de Progressão Penitenciária 
(semiaberto) que consiste na evasão do sentenciado M. C. R. S. 
Ficam designados os servidores Rogério Nonato de Oliveira, RG. 
22.805.545-4, Agente de Segurança Penitenciária, como Autori-
dade Apuradora, e, Julio Cesar Silva Zeferino, RG. 22.285.746-8, 
Agente de Segurança Penitenciária que irá secretariar os tra-
balhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, confor-
me preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 
2º do mesmo artigo, todos das Leis supracitadas.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SANTO 
ANDRÉ

 Portaria do Diretor Técnico III, de 30-4-2019
Elogiando o servidor Marcio Vilela Moreira, RG. 

33.948.482-2, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária Nível 
de Vencimentos II, pela sua proatividade, superação das expec-
tativas do cargo, contribuição inestimável para uma melhor 
qualidade dos relevantes serviços prestados junto ao Centro de 
Escolta e Vigilância Penitenciária desta Unidade Prisional.

 PENITENCIÁRIA FEMININA SANT' ANA

 Despacho do Diretor, de 30-4-2019
Número da OC: 380241000012019OC00003

Item Código Descrição Qtde. Unidade de 
fornecimento Fornecedor Melhor 

Oferta
Decisão 

Autoridade
1 3379272 Ração para cão 

alimento com-
pleto cães adul-
tos de trabalho 
e esporte

1.800 quilograma A u t a r q u i a 
Comércio e 
Saúde Animal 
Ltda EPP

8,5000 H o m o l o g o 
o presente 
item em 
favor da lici-
tante.

 Extrato de Contrato
Extrato de celebração de ajuste, em cumprimento aos 

Decretos 61.476/2015 e 61.897/2016:
Edital de Convite Eletrônico: 380241000012019OC00003
Nota de Empenho: 2019NE00481
Objeto da Licitação: Aquisição de Ração Canina P/Canil do GIR.
Contratado: Autarquia Comércio e Saúde Animal Ltda. EPP
CNPJ: 07.764.000/0001-07
Valor: R$ 15.300,00
Crédito Orçamentário: Natureza da Despesa: 33903081
Programa de trabalho: 14421381361390000
Prazo de Vigência: 12 dias
Processo: 930/19PFS

 PENITENCIÁRIA MÁRIO DE MOURA E 
ALBUQUERQUE - FRANCO DA ROCHA I

 Despacho do Diretor Técnico III, de 1º-2-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 48/2019 de 29-1-2019, subscrito por RRR e conforme 
artigo 1º, Inciso VI, do Decreto 42.371 de 21-10-1997, Determi-
no, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares, ocorridos 
no dia 29-1-2019, na Empresa MGR setor externo desta Unidade 
que consiste no abandono do sentenciado CJS, matrícula 67X.
XXX-X. Ficam designados os servidores Tiago Tolentino da Silva, 
RG.41.500.244-8, Agente de Segurança Penitenciária, como 
Autoridade Apuradora e Alberto de Oliveira RG.19.115.855-0, 
Agente de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os tra-
balhos. Os servidores ora designados, atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, como 
preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do 
mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. (AP25-19)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 9-4-2019
Designando, com fulcro no Decreto 42.371, de 21-10-

1997, e em aditamento conforme o artigo 7, inc. V, da Resolução 
SAP-139 de 27-10-2017, a fim de dar continuidade aos trabalhos 
de apuração preliminar, haja vista a transição da Diretoria 
Técnica desta Unidade Prisional, os servidores Charles Jesus 
da Mota, R.G. 33.038.632-3 SSP/SP, Supervisor Técnico III, para 
atuar como Autoridade Apuradora, e Nelson Jorge do Carmo, 
RG.18.373.579-1, Agente de Segurança Penitenciária, para atuar 
como secretário. (Aditamento ao Despacho 25/AP-25)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-4-2019
Tendo em vista os termos da representação contida na 

Comunicação de Evento 134/2019, datada de 22-4-2019, subscrita 
pelo Agente de Segurança Penitenciária EAMM, R.G. 25.XXX.
XXX-X, e conforme Decreto 42.371, de 21-10-1997, Determino, 
nos termos do artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003, a realização de Apuração 
Preliminar para verificar as possíveis responsabilidades funcionais 
relacionadas aos fatos ocorridos na data mencionada, quando infor-
ma o comunicante a apreensão de 2 celulares contendo bateria, e 
1 chip, encontrados sobre a cama do sentenciado DSR, matrícula 
1.1XX.XXX-X, durante procedimento de revista. Para tanto, ficam 
designados os servidores Charles Jesus da Mota, R.G. 33.038.632-3 
SSP/SP, Supervisor Técnico III, como Autoridade Apuradora, e o ser-
vidor Wesley Gustavo Pereira, R.G. 46.579.737-4 SSP/SP, Agente de 
Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º, do artigo 
265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da 
Lei supramencionada. (Despacho 11/AP-74)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-4-2019
Tendo em vista os termos da representação contida na Comu-

nicação de Evento 135/2019, datada de 22-4-2019, subscrita pelo 
Agente de Segurança Penitenciária EAMM, R.G. 25.XXX.XXX-X, e 
conforme Decreto 42.371, de 21-10-1997, Determino, nos termos 
do artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Com-
plementar 942, de 6-6-2003, a realização de Apuração Preliminar 
para verificar as responsabilidades funcionais relacionadas aos 
fatos ocorridos na data mencionada, quando informa o comunican-
te a apreensão de 87 invólucros contendo substância semelhante 
à cocaína, encontrados na posse do sentenciado MMF, matrícula 
1.1XX.XXX-X. Para tanto, ficam designados os servidores Charles 
Jesus da Mota, R.G. 33.038.632-3 SSP/SP, Supervisor Técnico III, 
como Autoridade Apuradora, e o servidor Wesley Gustavo Pereira, 
R.G. 46.579.737-4 SSP/SP, Agente de Segurança Penitenciária, para 
secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem 
prejuízos das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar 
de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o § 1º, do artigo 265, respeitando-se a 
ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supramencionada. 
(Despacho 12/AP-75)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 26-4-2019
Tendo em vista os termos das representações contidas nas 

Comunicações de Evento 136 e 137/2019, datadas de 23-4-2019, 
subscritas pelos Agentes de Segurança Penitenciária CM, R.G. 
22.XXX.XXX-X, e FNC, R.G. 20.XXX.XXX-X, e conforme Decreto 
42.371, de 21-10-1997, Determino, nos termos do artigo 264, da 
Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 6-6-2003, a realização de Apuração Preliminar para verificar 
as possíveis responsabilidades funcionais relacionadas aos fatos 
ocorridos na data mencionada, quando informam os comunicantes 
a apreensão de 14 celulares e acessórios, encontrados durante 
procedimento de revista na Ala de Progressão. Para tanto, ficam 
designados os servidores Charles Jesus da Mota, R.G. 33.038.632-3 
SSP/SP, Supervisor Técnico III, como Autoridade Apuradora, e o ser-
vidor Wesley Gustavo Pereira, R.G. 46.579.737-4 SSP/SP, Agente de 
Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º, do artigo 
265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da 
Lei supramencionada. (Despacho 13/AP-76)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 26-4-2019
Tendo em vista os termos da representação contida na 

Comunicação de Evento 138/2019, datada de 22-4-2019, subscrita 
pelo Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária LRLP, RG 41.XXX.
XXX-X, e conforme Decreto 42.371, de 21-10-1997, Determino, nos 
termos do artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 6-6-2003, a realização de Apuração 
Preliminar para verificar as possíveis responsabilidades funcionais 
relacionadas aos fatos ocorridos na data mencionada, quando 
informa o comunicante o disparo de arma de fogo, visando a evitar 

RG. 12.968.536, permanecendo os autos no Núcleo de Apoio 
Administrativo desta Chefia de Gabinete, no período compreen-
dido das 09h às 11h e das 13h às 15hhs. (Intime-se -Interessado: 
Helio Liporoni, RG. 12.968.536).

Proc.SAP/GS 843/16 - Deferindo vista e extração de cópia 
dos autos do Processo SAP/GS 1617/2016, fora do cartório, 
pelo prazo de 10 dias, a partir da publicação deste ato, à defen-
sora do interessado Vanderlei Carlos Lúcio, RG. 16.432.788, 
permanecendo os autos no Núcleo de Apoio Administrativo 
desta Chefia de Gabinete, no período compreendido das 09h às 
11h e das 13h às 15hhs. (Intime-se – Advogada: Dra. Caroline 
Henrique de Oliveira - OAB/SP 302.036).

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despachos do Coordenador, de 30-4-2019
Em face ao pronunciamento desta Assessoria Técnica, exa-

rado por meio da Informação ATCP 1.165/2019, a qual ratifico e 
conforme artigo 272, c/c o artigo 260, inciso IV, da Lei 10.261/68, 
alterada pela Lei Complementar 942/2003; Determino a instau-
ração de sindicância em desfavor do servidor: E. P, RG 42.XXX.
XXX-X, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível I, SQC 
– III – QSAP, por, em tese, não obter domínio do veículo oficial, 
bem como não se atentar as condições da pista e climáticas, 
tendo assim, supostamente, infringido, o artigo 28 e o inciso II 
do artigo 29 do Código de Trânsito Brasileiro e os incisos III, IX e 
XIII do artigo 241 da Lei 10.261/68.

Em face ao pronunciamento desta Assessoria Técnica, 
exarado por meio da Informação ATCP 1.168/2019, a qual 
ratifico e conforme artigo 272, c/c o artigo 260, inciso IV, da Lei 
10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/2003; Determi-
no a instauração de sindicância em desfavor do servidor: S. J. C. 
C, RG 42.XXX.XXX-X, Oficial Administrativo, por, em tese, não ter 
realizado suas incumbências com zelo, o que resultou na soltura 
indevida de preso, supostamente, infringido, o inciso III do artigo 
241 da Lei 10.261/68.

 Despachos do Coordenador
De 29-4-2019
Processo 046/2019 - Penitenciária “José Parada Neto” de 

Guarulhos - Ratifico em atendimento ao disposto no Artigo 
26 da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, atualizada pelas Leis 
8.883, de 08-06-1994 e 9.648, de 27-05-1998, e tendo em vista 
a edição da Lei Complementar 897, de 09-05-2001, publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 10-05-2001, bem como do 
Decreto 57.688, de 27-12-2011, publicado no Diário Oficial do 
Estado, de 28-12-2011 e Resolução SAP 108, de 20-09-1993, o 
ato de reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação exarada 
pelo Diretor Técnico III da Penitenciária “José Parada Neto” 
de Guarulhos, com fulcro no Inciso I do Artigo 25, do já citado 
diploma legal, objetivando a aquisição de Gêneros Alimentícios 
Hortifrutigranjeiros, no valor total de R$ 20.196,00, por meio do 
Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS, 
para o consumo da referida Unidade Prisional até 31-08-2019, 
em favor de 02 agricultores familiares conforme Ata de Sessão 
Pública - Chamada Pública 001/2019, publicada em D.O. em 
09-04-2019, Retificada em 26-04-2019 às fls.144/150.

De 30-4-2019
Processo 037/2019PMMA – Penitenciária “Mario de Moura 

e Albuquerque” de Franco da Rocha - Ratifico em atendimento 
ao disposto no Artigo 26 da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, 
atualizada pelas Leis 8.883, de 08-06-1994 e 9.648, de 27-05-
1998, e tendo em vista a edição da Lei Complementar 897, de 
09-05-2001, publicada no Diário Oficial do Estado, de 10-05-2001, 
bem como do Decreto 57.688, de 27-12-2011, publicado no Diário 
Oficial do Estado, de 28-12-2011 e Resolução SAP 108, de 20-09-
1993, e do reconhecimento de Inexigibilidade de Licitação exa-
rada pelo Diretor Técnico III da Penitenciária “Mario de Moura e 
Albuquerque” de Franco da Rocha, com fulcro no Inciso I do Artigo 
25, do já citado diploma legal, objetivando a aquisição de Gêneros 
Alimentícios Hortifrutigranjeiros, no valor total de R$ 30.252,50, 
por meio do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social 
– PPAIS, para o consumo da referida Unidade Prisional, para o 
período de maio a agosto de 2019, em favor de 10 agricultores 
familiares, conforme Ata de Sessão Pública - Chamada Pública 
001/2019PMMA, publicada em D.O. em 25-04-2019, às fls.257.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
GIOVANI MARTINS RODRIGUES - GUARULHOS I

 Despacho do Diretor, de 30-4-2019
Tendo em vista os termos das representações contidas no 

Comunicado, subscrito pela servidora S. M. N. D.; conforme Des-
pacho G.C. 2580 de 10-04-2019, proferido pelo Coordenador, e, 
conforme artigo 18, inciso I do Decreto 45.872 de 25-06-2001, 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar quem deu causa 
a não instauração tempestiva do Processo de Inassiduidade em 
nome do servidor Alexandre de Paulo, o que resultou na prescrição 
do período referente ao exercício de 2009. Ficam designados os 
servidores Marly Galhardo Ferreira, R.G. 13.667.346, Agente de 
Segurança Penitenciária nível VI, como Autoridade Apuradora, e 
Wanderley Rosa da Silva, R.G. 26.804.878-2, Agente de Segurança 
Penitenciária nível IV, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 
265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das Leis 
supra, citadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (15/2019)

 PENITENCIÁRIA ASP JOAQUIM FONSECA LOPES - 
PARELHEIROS

 Despachos do Diretor, de 30-4-2019
Oferta de Compra 380210000012019OC00015 - Convite BEC 

– Processo 155/19-PJFL. Tendo em vista tudo que dos autos cons-
ta, homologo a Oferta de Compra 380210000012019OC00015 
- Convite BEC, do Processo 155/19-PJFL, referente à Aquisição 
de material para conservação, manutenção de imóveis, outros 
materiais de consumo, peças de reposição e acessórios – Convite 
BEC, para uso nesta Unidade Prisional, e adjudico por menor preço 
o objeto do certame na seguinte conformidade: JLP Comercio de 
Matriais de Construção item 01 no valor de R$ 22,68 por saco 
de 50kl, Isopro Isolação e Acessórios Industriais Ltda item 02 R$ 
83,50 por pacote com 50 unidade e item 06 no valor de R$ 0,80 
por unidade, Thiago Constancio Gremma Roupas ME item 03 no 
valor de R$ 1,49 por unidade e item 04 no valor de R$ 1,29 por 
unidade, Vilma Bernardo Vieira Item 05 R$ 0,80 por unidade, 
perfazendo o valor total de R$ 2.646,20.

Oferta de Compra 380210000012019OC00028 - Con-
vite BEC – Processo 184/19-PJFL. Tendo em vista tudo 
que dos autos consta, homologo a Oferta de Compra 
380210000012019OC00028 - Convite BEC, do Processo 184/19-
PJFL, referente à Aquisição de material de consumo, através de 
Convite BEC, para uso nesta Unidade Prisional, e adjudico por 
menor preço o objeto do certame na seguinte conformidade: 
G Plasticos Com Atac e Varej de Prod Plásticos Ltda, item 01 
no valor de R$ 333,00 por unidade, item 02 R$ 1.160,00 por 
unidade, perfazendo o valor total de R$ 2.825,00.

Oferta de Compra 380210000012019OC00035 - Convite BEC 
– Processo 190/19-PJFL. Tendo em vista tudo que dos autos cons-
ta, homologo a Oferta de Compra 380210000012019OC00035 
- Convite BEC, do Processo 190/19-PJFL, referente à Aquisição de 
material de conservação e manutenção, através de Convite BEC, 
para uso nesta Unidade Prisional, e adjudico por menor preço 
o objeto do certame na seguinte conformidade: JLP Comércio 
de Materiais de Construção, item 01 no valor de R$ 19,00 por 
unidade,, perfazendo o valor total de R$ 950,00.
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